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do Estado do Ceará,
RESOLVE REVOGAR a partir do dia 22/09/2016, a Portaria nº 5089/2016, de 6 de setembro de 2016, que DESIGNOU O 

(A) Dr. Francisco das Chagas de Vasconcelos Neto, Promotor (a) de Justiça, titular da Promotoria de Justiça da Comarca de 
Jijoca de Jericoacoara para, sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério Público junto à Promotoria de Justiça da 
Comarca de Acaraú.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 26 de setembro de 2016.

PLÁCIDO BARROSO RIOS
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 5379/2016

O DOUTOR PLÁCIDO BARROSO RIOS, PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 26, inciso XIX, alínea f, e art. 183, inciso IV, da lei 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do 
Ministério Público do Estado do Ceará e tendo em vista a solicitação constante no Processo nº 37801/2016-2,

RESOLVE DESIGNAR O (A) Dr. Cleiton Sena de Medeiros, Promotor de Justiça, titular da 2ª Promotoria de Justiça Auxiliar 
da Comarca de Russas, para, sem prejuízo de suas atuais atribuições, oficiar nas audiências da Comarca de Quixeré do dia 
27/09/2016, fazendo jus ao pagamento de diária (s).

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 27 de setembro de 2016.

PLÁCIDO BARROSO RIOS
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 5387/2016

O DOUTOR PLÁCIDO BARROSO RIOS, PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 26, inciso XII, c/c o art. 193, da Lei 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público 
do Estado do Ceará e tendo em vista o que consta do Processo n.º 30290/2016-5,

RESOLVE CONCEDER À DRA. MARIA CAROLINA DE PAULA SANTOS STEINDORFER, Promotora de Justiça titular da 1ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Itapipoca, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao 1º período aquisitivo de 2016, para usufruí-
la com início em 20/12/2016 e término em 18/01/2017.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 27 de setembro de 2016.

PLÁCIDO BARROSO RIOS
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 5393/2016

O DOUTOR PLÁCIDO BARROSO RIOS, PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 26, inciso XIX, alínea g, e art. 183, inciso III, da lei complementar 72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e 
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará c/c a Lei Complementar 115, publicada no DOE, de 19 de novembro de 2012, 
regulamentada através do Provimento 78/2013,

RESOLVE DESIGNAR O (A) Dra. Alessandra Akemi Oyamaguchi, Promotora de Justiça titular da 1ª Promotoria de 
Justiça da Comarca de Boa Viagem para, sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério Público junto à Promotoria 
de Justiça da Comarca de Madalena, em face da licença para tratamento de saúde do(a) Promotor(a) de Justiça titular Dra. 
Alessandra Gomes Loreto no período de 27/09/2016 a 28/09/2016, fazendo jus à diária(s), quando for o caso, bem como ao 
pagamento de ajuda de custo, por exercício cumulativo de funções. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 27 de setembro de 2016.

PLÁCIDO BARROSO RIOS
Procurador-Geral de Justiça

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2016 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. OBJETO: Registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de Materiais Elétricos diversos, conforme especifi cações e estimativas de quantidade 
contidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do edital. Acolhimento de propostas no endereço www.licitacoes-e.com.br até 
20/10/2016, às 09:00 horas (horário de Brasília/DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no link do Portal da 
Transparência do site www.mpce.mp.br. INFORMAÇÕES PELO(S) TELEFONE(S): (0xx85) 3488-7788, no horário das 08:00 às 16:30 
horas. Fortaleza, 04 de outubro de 2016. Autoridade Competente/PGJ.

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 1424/2016

DESIGNA O(A) DEFENSOR(A) PÚBLICO(A)  NO CASO QUE ESPECIFICA.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;
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Considerando o disposto no art. 32, inciso VI, alínea “a”, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997 e art. 8º, inciso 
XVIII, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o processo n° 16599912-8;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado para compor a Comissão de Implantação da Casa da Mulher Brasileira do Estado do Ceará;

RESOLVE

Art. 1º Designar como Titular Elizabeth das Chagas Sousa, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.116-
1-3 e Suplente Jeritza Braga Rocha Lopes, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 300.008-1-1, para compor a 
Comissão de Implantação da Casa da Mulher Brasileira do Estado do Ceará.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 04 de outubro de 2016

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Defensor Público em Exercício
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1247/2016
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

WEIMAR SALAZAR MONTORIL, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.223-1-3, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Morada Nova-CE, nos dias 09 e 23 de agosto de 2016, a fim de atuar na 3ª Defensoria 
da referida cidade, concedendo-lhe 02 (duas) diárias, no valor de R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro 
centavos), e duas ajudas de custo no valor de R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), totalizando 
R$ 823,48 (Oitocentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de julho de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1338/2016
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.081-1-6, desta 
Defensoria Pública, a viajar à cidade de Tabuleiro do Norte-CE, no dia 02 de agosto de 2016, a fim de atuar na 1ª Defensoria da 
comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e uma ajuda de custo no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 433,40 
(Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 
06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que 
dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de julho de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1341/2016
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

FRANCISCA EDNEWMA DOS SANTOS FREITAS, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 
106.575-1-2, desta Defensoria Pública, a viajar à cidade de Farias Brito-CE, no dia 02 de agosto de 2016, a fim de atuar na 1ª 
Defensoria da comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis 
reais e setenta centavos) e uma ajuda de custo no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), 
totalizando R$ 433,40 (Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei 
Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem 
como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de julho de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1671/2016
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

FRANCISCO PEREIRA TORRES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.045-1-X, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Aurora - CE, no dia 03 de outubro de 2016, a fim de atuar na Defensoria da 
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comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos) e uma 
ajuda de custo no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 433,40 (Quatrocentos e 
trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova 
redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 
79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1789/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
KARINNE MATOS LIMA, ocupante do cargo de DEFENSOR PÚBLICO DE ENTRÂNCIA FINAL, em exercício como Auxiliar da 
Corregedoria Geral, matrícula de nº 301.046-1-7, desta DEFENSORIA, a deslocar-se à cidade de Itapipoca - CE, no dia 19 de 
setembro de 2016, a fim de realizar visita de inspeção, concedendo-lhe ½ (meia) diária, no valor de R$ 108,35 (Cento e oito 
reais e trinta e cinco centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação 
dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1790/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

CARLOS ROGÉRIO DE SIQUEIRA E SILVA, ocupante do cargo de DEFENSOR PÚBLICO DE ENTRÂNCIA FINAL, em exercício 
como Auxiliar da Corregedoria Geral, matrícula de nº 106.565-1-6, desta DEFENSORIA, a deslocar-se à cidade de Itapipoca - 
CE, no dia 19 de setembro de 2016, a fim de realizar visita de inspeção, concedendo-lhe ½ (meia) diária, no valor de R$ 108,35 
(Cento e oito reais e trinta e cinco centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, 
com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a 
Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 19 de setembro de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1699/2016
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

CARLOS EDUARDO BESSA THOMAZ, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 300.343-
1-7, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Baturité -CE, no dia 06 de outubro de 2016, a fim de atuar na 2ª 
Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete 
centavos), e uma ajuda de custo no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando R$ 411,74 
(Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual 
nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que 
dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de setembro de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1702/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidora 

MYLENA MARIA SILVA REGINALDO FERREIRA GOMES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, 
matrícula nº 301.178-1-6, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Caucaia - CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de 
outubro de 2016, a fim de atuar na 1ª Defensoria Cível da comarca da referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, 
no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 
(Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e 
sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo 
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Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho 
Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de setembro de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1721/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

DÓRIS RACHEL DA SILVA JULIÃO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula de nº 
301.173-1-X, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Caucaia - CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de outubro de 2016, 
a fim de atuar na Unidade Prisional Desembargador Adalberto de Oliveira Barros Leal, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no 
valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 
(Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e 
sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo 
Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho 
Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de setembro de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1723/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

ALINE SOLANO FEITOSA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.075-1-
9, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 10, 19, 26 e 31 de outubro de 2016, a fim de atuar 
na Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL- II, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de setembro de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1724/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

EMERSON CASTELO BRANCO MENDES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.026-
1-4, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 05, 10, 17 e 24 de outubro de 2016, a fim de 
atuar na Casa de Privação Provisória Agente Penitenciário Luciano Andrade de Lima – CPPL I, concedendo-lhe 04 (quatro) 
diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 
866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais 
e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo 
Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho 
Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de setembro de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1722/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
RAIMUNDO DERVAL COSTA FILHO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.163-
1-3, desta Defensoria, a deslocar-se à cidade de Caucaia - CE, nos dias 03, 10, 17 e 24 de outubro de 2016, a fim de atuar na 
Unidade Prisional Desembargador Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de 
R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de setembro de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 1725/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

HUMBERTO HEITOR RIBEIRO, ocupante do cargo de Defensor Público de 2º Grau, matrícula nº 003.015-1-5, desta Defensoria 
Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 03, 10, 17 e 24 de outubro de 2016, a fim de atuar no IPPOO-II, na 
referida cidade, concedendo-lhe 04 (quatro) ajudas de custo, no valor unitário de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e 
setenta centavos), totalizando R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), de acordo com o § 2º, do 
Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de setembro de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1727/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JOSÉ ROBERTO DA ROCHA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.216-1-9, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de outubro de 2016, a fim de atuar 
na Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL IV, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de outubro de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1720/2016
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

SEALTIEL DUARTE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.081-1-6, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Tabuleiro do Norte-CE, no dia 03 de outubro de 2016, a fim de atuar na 1ª 
Defensoria da comarca local, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e uma ajuda de custo no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 433,40 
(Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 
06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que 
dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de setembro de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1719/2016
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

RAFAEL TEIXEIRA CRUZ, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Inicial, matrícula nº 301.232-1-2, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Massapê - CE, no dia 06 de outubro de 2016, a fim de atuar na 1ª e 2ª Defensoria 
da comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor de R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta 
e sete centavos), e uma ajuda de custo no valor R$ 205,87 (Duzentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), totalizando 
R$ 411,74 (Quatrocentos e onze reais e setenta e quatro centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar 
Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos 
do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de setembro de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1740/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor 

DELANO BENEVIDES DE MEDEIROS FILHO ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 
301.164-1-0, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de outubro de 2016, a 
fim de atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Jucá Neto, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de 
R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos 
e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta 
centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da 
Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior 
da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de setembro de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 1737/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

CÉLIA DAMASCENO FARIAS AGUIAR, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.083-1-0, 
desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga - CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de outubro de 2016, a fim de atuar 
na Unidade Prisional Jucá Neto – CPPL III, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta 
e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta 
centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do 
Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de setembro de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1738/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
MARYLENE GOMES VENÂNCIO, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula de nº 301.039-1-2, 
desta DEFENSORIA, a deslocar-se à cidade de Pacatuba - CE, nos dias 06, 13, 20 e 27 de outubro de 2016, a fim de atuar 
na Penitenciária Francisco Hélio Viana de Araújo, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e 
sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de setembro de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1739/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 

MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, matrícula nº 301.011-1-1, desta 
Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Itaitinga-CE, nos dias 04, 11, 18 e 25 de outubro de 2016, a fim de atuar na 
Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL IV, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e 
sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, 
do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 
116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de setembro de 2016.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1748/2016
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

JÚLIO CÉSAR BARROSO SOBREIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula de n.º 
301.126-1-X, desta Defensoria Pública, a deslocar-se às cidades de Itaitinga e Pacatuba - CE, nos dias 03, 10, 17 e 24 de 
outubro de 2016, a fim de atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade - CPPL II e no IPFHVA, concedendo-lhe 04 
(quatro) diárias, no valor de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) e quatro ajudas de custo no valor 
de R$ 866,80 (Oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), totalizando R$ 1.733,60 (Hum mil, setecentos e trinta e 
três reais e sessenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação 
dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que dispõe a Resolução n° 79/2013 do 
Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de setembro de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1754/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
JOSÉ LINO FONTELES DA SILVEIRA, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, com cargo em comissão de 
simbologia DAS-1, matrícula de nº 301.063-1-8, desta defensoria, a deslocar-se à cidade de Amontada - CE, nos dias 23 e 24 
de setembro de 2016, a fim de participar de plenária sobre o Impacto do Complexo Eólico Baleia nas regiões do Assentamento 
Sabiaguaba, Macéio, Terra Indígena Tremembé da Barra do Mundaú e demais comunidades do entorno, concedendo-lhe 1 
(uma) diária e meia, no valor de R$ 325,05 (Trezentos e vinte e cinco reais e cinco centavos) e uma ajuda de custo no valor de 
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R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 541,75 (Quinhentos e quarenta e um reais e setenta 
e cinco centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, com nova redação dada pelo 
Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de setembro de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1741/2016
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 

EDMAR LOPES ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Intermediária, matrícula nº 301.117-
1-0, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Chaval - CE, no dia 03 de outubro de 2016, a fim de atuar na 
comarca do referido município, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta 
centavos) e uma ajuda de custo no valor de R$ 216,70 (Duzentos e dezesseis reais e setenta centavos), totalizando R$ 433,40 
(Quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos), de acordo com o § 2º, do Art. 56, da Lei Complementar Estadual nº 
06/1997, com nova redação dada pelo Art. 1°, da Lei Complementar Estadual n.º 116/2012, bem como nos termos do que 
dispõe a Resolução n° 79/2013 do Conselho Superior da Defensoria Pública, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de setembro de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1806/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
ROZANE MARTINS MIRANDA MAGALHÃES, ocupante do cargo de Defensor Público de Entrância Final, com Cargo em 
Comissão de Simbologia DAS-1, matrícula nº 301.037-1-8, desta Defensoria Pública, a deslocar-se à cidade de Brasília - DF, 
nos dias 05 e 06 de outubro de 2016, a fim de participar da II Reunião da Comissão de Conciliação e Mediação do CONDEGE e 
na II Conferência Nacional de Mediação e Conciliação, concedendo-lhe 1 (uma) diária e meia no valor de R$ 283,88 (Duzentos 
e oitenta e três reais e oitenta e oito centavos), acrescidos de 60%, no valor de R$ 170,33 (Cento e setenta reais e trinta e três 
centavos), mais uma ajuda de custo no valor de R$ 189,25 (Cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), totalizando 
no valor de R$ 643,45 (Seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos) e passagens aéreas, para o trecho 
Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 1.708,42 (Hum mil, setecentos e oito reais e quarenta e dois centavos), perfazendo 
um total de R$ 2.351,87 (Dois mil, trezentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea 
“b”, § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Defensoria.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de outubro de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1788/2016

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “b”, § 2º 
do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 25, do Decreto supracitado, a estagiária BEATRIZ 
TEIXEIRA ALVES OLIVEIRA, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 27 de setembro de 2016.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de setembro de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 1704/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16617300-2)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Dóris Rachel da Silva Julião, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.173-1-
x, para atuar na Unidade Prisional Desembargador Adalberto de Oliveira Barros Leal, nos dias 04, 11, 18 e 25 de outubro de 
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2016, na Comarca de Caucaia/CE.

Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 20 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1714/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16621452-3)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar José Roberto da Rocha, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.216-1-9, para 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Agente Elias Alves da Silva, nos dias 04, 11, 18 e 25 de outubro de 2016, 
na Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1715/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16620583-4)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Humberto Heitor Ribeiro, Defensor Público de 2º Grau, Matrícula nº. 003.015-1-5, para atuar no Instituto 
Penal Professor Olavo Oliveira II, nos dias 03, 10, 17 e 24 de outubro de 2016, na Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1716/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16620492-7)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
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Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Emerson Castelo Branco Mendes, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.026-1-4, para 
atuar na Casa de Privação Provisória Agente Penitenciário Luciano Andrade de Lima, nos dias 05, 10, 17 e 24 de outubro de 
2016, na Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1717/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16620418-8)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Aline Solano Feitosa de Carvalho, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.075-1-9, para 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Clodoaldo Pinto II, nos dias 10, 19, 26 e 31 de outubro de 2016, 
na Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 4 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1718/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16620538-9)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
Art. 1º Designar Raimundo Derval Costa Filho, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.163-1-3, 

para atuar na Unidade Prisional Desembargador Francisco Adalberto de Oliveira Barros Leal, nos dia 03, 10, 17 e 24 de outubro 
de 2016, na Comarca de Caucaia/CE.

Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

104Disponibilização: Quinta-feira, 6 de Outubro de 2016 Fortaleza, Ano VII - Edição 1539Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº 1728/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16625438-0)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Maria Noêmia Pereira Landim, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.011-1-1, para 
atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Agente Elias Alves da Silva, nos dias 04, 11, 18 e 25 de outubro de 2016, 
na Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 22 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1729/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16623779-5)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Delano Benevides de Medeiros Filho, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 
301.164-1-0, para atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Jucá Neto, nos dias 06, 13, 20 e 27 de outubro 
de 2016, na Comarca de Itaitinga/CE.

Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 22 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1730/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16623835-0)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Célia Damasceno Farias, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.083-1-0, para atuar na 
Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor José Jucá Neto, nos dias 04, 11, 18 e 25 de outubro de 2016, na Comarca 
de Itaitinga/CE.
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Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 22 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1731/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16623862-7)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Marylene Gomes Venâncio, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.039-1-2, para atuar 
na Penitenciária Francisco Hélio Viana de Araújo, nos dias 06, 13, 20 e 27 de outubro de 2016, na Comarca de Pacatuba/CE.

Art. 2º Para designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 22 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1736/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16628078-0)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso VI, 
alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 2°, incisos I, III, IV e § 4º da Resolução n.° 54, de 9 de dezembro de 2011, do Egrégio 
Conselho Superior da Defensoria Pública Geral do Estado;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso XVIII, da Resolução nº. 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Designar José Lino Fonteles da Silveira, Defensor Público de Entrância Final, Matricula n° 301.063.1-8, para 
participar de plenária sobre o Impacto do Complexo Eólico Baleia nas regiões do Assentamento Sabiaguaba, Maceió, Terra 
Indígena Tremembé da Barra do Mundaú e demais comunidades do entorno, no dia 23 de setembro de 2016, na Cidade de 
Amontada/CE.

Art. 2º Para a designação acima mencionada será concedida 01 (uma) diária e ½ (meia) diária e 01 (uma) ajuda de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 22 de setembro de 2016.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE
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PORTARIA Nº 1746/2016

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
(REF. VIPROC Nº 16626865-8)

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 56, § 2º, da Lei Complementar Estadual nº 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

Art. 1º Designar Júlio César Barroso Sobreira, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula nº. 301.126-1-x, 
para atuar na Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor Clodoaldo Pinto II, na Comarca de Itaitinga e Instituto Penal 
Francisco Hélio Viana de Araújo, na Comarca de Pacatuba, nos dias 03, 10, 17 e 24 de outubro de 2016.

Art. 2º Para a designação acima mencionada serão concedidas 04 (quatro) diárias e 04 (quatro) ajudas de custo.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 23 de setembro de 2016

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 1787/2016

AUTORIZA O AFASTAMENTO DO DEFENSOR(A) PÚBLICO(A), NO CASO QUE ESPECIFICA.

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso VI, 
alínea “a” e 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso XIII, da Resolução nº 72, de 18 de janeiro de 2013;

Considerando o disposto no art. 98, inciso XIV, da Lei Complementar nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o interesse público e a importância institucional de participação de Membro da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará no evento nominado.

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o afastamento das atividades no órgão de atuação defensorial da Defensora Pública,  ROZANE MARTINS 
MIRANDA MAGALHÃES, de Entrância Final, Matricula n° 301.037-1-8, para participar da II Reunião da Comissão de 
Conciliação e Mediação do CONDEGE e II Conferência Nacional de Mediação e Conciliação, que serão realizadas nos dias 05 
e 06 de outubro de 2016, na Cidade de Brasília/DF.

Art. 2º Para representação acima mencionada serão concedidas 01 (uma) diária e ½ (meia), 01 ajuda de custo e passagens 
aéreas.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.
Fortaleza, 29 de setembro de 2016.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
Subdefensor Público Geral
DPGE-CE

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº 1535, de 30 de setembro de 2016, que publicou a Portaria de nº 1803/2016:
Onde se lê:
“Art. 1º. Estabelecer ponto facultativo o expediente do dia 03 de outubro de 2016, segunda-feira, para os servidores da 

Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, que comprovadamente votarem em Município ou Estado da Federação diferente 
do qual está situado o seu local de trabalho”L

Leia-se:
“Art. 1º. Estabelecer ponto facultativo o expediente do dia 03 de outubro de 2016, segunda-feira, para os servidores e 

colaboradores da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, que comprovadamente votarem em Município ou Estado da 
Federação diferente do qual está situado o seu local de trabalho”

Fortaleza, 04 de outubro de 2016.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
Defensor Público Geral em exercício
DPGE-CE
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EDITAL Nº 56/2016
A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ - DPGE torna público que, resolve abrir o presente edital que 

tem objeto a seleção de estagiário obrigatório (sem remuneração) e a formação de um cadastro de reserva em diversas áreas 
para atuação na cidade de Fortaleza, observada as disposições integrantes deste edital:

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. O presente Edital prevê a seleção de estagiário obrigatório (sem remuneração) e se destina ao provimento 02 vagas para 

os alunos de graduação no curso de Engenharia Civil; 02 vagas para os alunos de graduação no curso de Ciências Sociais; 
02 vagas para os alunos de graduação no curso de Psicologia, 02 vagas para os alunos de graduação no curso de Serviço 
Social, 02 vagas para os alunos de graduação em Ciências Contábeis e formação de cadastro de reserva com validade para 
o presente Edital.

2. As atribuições básicas do estágio obrigatório estão regulamentadas pela Lei Federal 11.788/2008, Decreto Estadual 
30.898/12, Instrução Normativa-DPGE/CE 04/12 e na Portaria DPGE/CE 220/2016.

3. Os candidatos selecionados serão chamados de acordo com a disponibilidade de vagas existentes e de acordo com a 
indicação do turno do estágio (matutino ou vespertino) e as que se surgirem dentro do prazo de vigência estabelecido no item 1 
das Disposições Finais.

4. Poderão participar desta seleção os estudantes regularmente matriculados em instituições de ensino que possuam 
Convênio de Concessão de estágio com a Defensoria Pública e elencadas no Anexo I. Podem concorrer os acadêmicos do 
Curso de Engenharia Civil, do Curso de Ciências Sociais, do Curso de Psicologia, do Curso de Serviço Social e do Curso de 
Ciências Contábeis.

5. O estágio será desenvolvido nos órgãos da Defensoria Pública do Estado do Ceará, em jornadas mensais de, no mínimo, 
32 (trinta e duas) horas, e a lotação será distribuída a critério da Supervisão do Núcleo de Estágio – NUEST, atendida a 
conveniência e a necessidade do serviço da defensoria pública, devendo corresponder ao horário de expediente do órgão 
defensorial e compatibilizar-se com o turno do curso de graduação em que esteja matriculado o estagiário.

II. DO ESTÁGIO
1. São requisitos para a inscrição de estagiários:
a) estar matriculado, e que tenha cursado no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da carga horária do currículo pleno da 

grade do curso, devidamente concluídos, na data da posse;
b) não possuir condenações ou antecedentes criminais;
c) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.
III. DA INSCRIÇÃO
1. As inscrições estarão abertas a partir da publicação deste Edital no Diário Eletrônico de Justiça, e se encerrarão 

após 15 (quinze) dias corridos a contar da data da publicação, e se realizarão das 8:00 às 11:30h e das 13:30 às 16h30min, 
exclusivamente, no Núcleo de Estágio da Defensoria Pública, localizado na Avenida Pinto Bandeira, 1111 – Bairro Luciano 
Cavalcante, Fortaleza-Ce, Fone: 3101-3436. As datas de início e encerramento das inscrições serão divulgadas no site 
institucional (www.defensoria.ce.def.br/institucional/estagio/).

2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e das condições estabelecidas no 
presente edital, em relação as quais não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo.

3. O candidato preencherá um Formulário de Inscrição, sendo responsável pela fidedignidade das informações prestadas, 
reservando-se à Defensoria Pública o direito de excluir da seleção aquele que deixar de preencher o documento de forma 
completa, ou preencher de forma incorreta ou fornecer informações inverídicas ou falsas ou, no caso de se detectar 
irregularidades nos documentos apresentados.

4. No ato de inscrição o candidato deverá indicar o período de atuação para o qual deseja estagiar: matutino, vespertino ou 
qualquer dos períodos.

5. Na hipótese de escolha de qualquer dos períodos, o candidato será convocado para o período disponibilizado pela 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Caso não tenha interesse, deverá solicitar reclassificação para o final da lista.

6. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará a sua não efetivação.
7. Não serão aceitas as solicitações ou efetivadas as inscrições que estiverem em desacordo com as instruções constantes 

deste Edital.
8. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:
Fotocópia da carteira de identidade, CPF e do comprovante de endereço;
02 (duas) fotos 3x4;
Atestados de antecedentes criminais emitidas pelas Polícias Civil e Federal, bem como pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará e Justiça Federal, sugerindo-se a emissão através dos sítios eletrônicos a seguir relacionados: http://
www.sspds.ce.gov.br/AtestadoAntecedentes/ http://www.pf.gov.br/servicos/antecedentes-criminais http://www4.tjce.
jus.br/siscertidao/ http://www.trf5.jus.br/certidoes/paginas/principal.faces

Histórico acadêmico atualizado que apresenta a média global/IRA/coeficiente de rendimento;
Declaração de matrícula atualizada;
Formulário de inscrição devidamente preenchida;
Curriculum Vitae
9. O candidato inscrito receberá um comprovante de realização do ato.
10. O candidato classificado terá seu nome constante da lista geral.
11. A Defensoria Pública do Estado do Ceará exime-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para realizar a 

inscrição.

IV. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
1. As pessoas portadoras de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 

do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, é assegurado o direito de inscrição para a 
seleção de estagiário obrigatório (sem remuneração) e a formação de cadastro de reserva, cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras.

2. Em cumprimento ao disposto no art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e no art. 8º, § 7º, do Decreto 
Estadual n° 30.898, de 20 de abril de 2012, ser-lhes-á reservado o percentual de 10% (dez por cento) do total de vagas indicada 
para cada curso de graduação disposto no item 1, Das Disposições Preliminares.

3. Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
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nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.
4. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298, de 

20 de dezembro de 1999, particularmente em seu artigo 40, participarão da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere aos critérios de classificação.

5. É de responsabilidade do candidato portador de deficiência, observar minuciosamente a exigência dos pré-requisitos 
e demais normas estabelecidas no presente Edital. Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, solicitações de dispensa de 
quaisquer requisitos estabelecidos no Edital em função de incompatibilidade com a deficiência que o candidato se declarar 
portador.

6. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do estágio e que, no 
caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições.

7. O candidato portador de deficiência, classificado terá seu nome constante da lista específica de portadores de deficiência.
8. Na inscrição, o candidato deverá apresentar além da documentação disposta no item “8” do tópico III (Da Inscrição), a 

documentação abaixo:
- Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses a data da inscrição, atestando 

a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, assinatura e carimbo contendo o CRM do médico responsável por sua emissão, informando, também, o seu 
nome, o número do documento de identidade (RG) e o número do CPF.

9. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste capítulo não 
poderá impetrar recurso em favor de sua condição.

10. A Defensoria Pública do Estado do Ceará exime-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para realizar a 
inscrição.

V. DA SELEÇÃO
1. A seleção será coordenada pela Supervisão do Núcleo de Estágio da Defensoria, podendo ser realizada, se necessário, 

em conjunto com outros setores que poderão ser beneficiados por este processo.
2. A seleção será realizada por meio da avaliação, de caráter eliminatório e classificatório, do Currículo dos candidatos.
3. Os currículos, no formato profissional ou da plataforma lattes, deverão ser entregues por ocasião do requerimento de 

inscrição.
4. Somente será classificado o candidato que apresentar 50% (cinquenta por cento) da carga horária do currículo pleno da 

grade do curso, devidamente concluídos, na data da posse.
5. A avaliação curricular possui 20,00 pontos, sendo de no máximo 10,00 referente a média global do aluno, usando-se como 

parâmetro histórico acadêmico ou o equivalente e de no máximo 10 pontos que serão distribuídos obedecendo rigorosamente a 
tabela de indicadores abaixo:

INDICADORES PONTUAÇÃO UNITÁRIA PONTUAÇÃO MÁXIMA

Publicação de livros, teses, estudos, 
artigos e obtenção de prêmios

1,0 2,0

Proferimento de palestras e participação 
em conferências como conferencista ou 
debatedor

0,5 1,5

Participação em cursos de extensão, 
congressos e seminários, em que se 
discuta matéria jurídica.

0,5 2,0

Cursos que demonstrem a aptidão para 
o uso de equipamentos de informática e 
cursos de línguas

0,5 1,5

Participações em atividades comunitárias 
e centros/núcleos de assessoria 
universitárias

1,0 2,0

Experiências Profissionais Anteriores 0,5 1,0

6. Somente serão aprovados os candidatos que obtiverem pontuação total de, no mínimo, 10,0 pontos.
7. Os candidatos não eliminados na forma dos itens acima serão ordenados pela ordem de classificação de acordo com os 

valores decrescentes da nota final.
8. A divulgação dos resultados provisório e final será realizada pelo Núcleo de Estágio da Defensoria Pública do Estado do 

Ceará, por meio da publicação no sítio http://www.defensoria.ce.def.br/institucional/estagio/.
9. Caso haja empate entre candidatos pelo critério acima, o critério de desempate utilizará o histórico acadêmico curricular 

mais avançado.
10. Persistindo o empate, o critério de desempate será o etário.
11. O resultado provisório e final da seleção será divulgado no sítio http://www.defensoria.ce.def.br/institucional/estagio/.
12. Após a divulgação do resultado provisório, será admitida, no prazo máximo de 48 horas, recurso do candidato, que 

deverá ser escrito e com as razões do inconformismo. O recurso poderá ser apresentado pessoalmente no Núcleo de Estágio da 
Defensoria Pública ou através do e-mail: estagio@defensoria.ce.def.br.

13. Os candidatos aprovados e classificados dentro do limite de vagas ofertadas serão convocados através de edital, 
observada a conveniência e a necessidade do serviço da Defensoria Pública, segundo a ordem decrescente de classificação e 
de acordo com a opção de horário indicado pelo candidato.

14. A formalização do estágio se dará com a assinatura do termo de compromisso de estágio.
VI. DAS VAGAS
1. O certame destina-se, inicialmente, ao provimento de vagas de estágio obrigatório (sem remuneração) assim distribuídas: 
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02 vagas para os alunos de graduação no curso de Engenharia Civil; 02 vagas para os alunos de graduação no curso de 
Ciências Sociais; 02 vagas para os alunos de graduação no curso de Psicologia, 02 vagas para os alunos de graduação no 
curso de Serviço Social e 02 vagas para alunos de graduação no curso de Ciências Contábeis.

2. Serão reservadas 10% das vagas aos portadores de deficiência física, conforme Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008. Caso as vagas para deficientes físicos não sejam preenchidas, no todo ou em parte, serão remanejadas para candidatos 
não portadores de deficiência física (lista geral).

3. Os candidatos classificados dentro do número de vagas integrarão duas listas (geral e específica), e serão convocados 
de maneira sequencial e alternada. A convocação se inicia com o primeiro candidato da lista geral, passando ao primeiro da lista 
específica e assim sucessivamente.

4. Os demais classificados que formarão lista do cadastro de reserva, integrarão igualmente lista geral e específica, seja qual 
for o número de classificados, e serão convocados conforme o disposto acima, observada a discricionariedade e necessidade 
do serviço da defensoria pública.

VI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. O presente Edital terá validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Defensoria Pública 

do Estado do Ceará.
2. A Defensoria Pública do Estado do Ceará reserva-se o direito de proceder as convocações em número que atenda ao 

interesse e às necessidades do serviço;
3. Os atos relativos ao presente edital, tais como convocações, avisos e comunicados serão divulgados no sítio http://www.

defensoria.ce.def.br/institucional/estagio/;
4. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à classificação do candidato;
5. É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados para viabilizar os contatos necessários;
6. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, 

pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará.
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, aos 29 de setembro de 2016

LEONARDO ANTÔNIO DE MOURA JUNIOR
Subdefensor Geral da Defensoria Pública do Estado do Ceará

ANDRÉA PEREIRA REBOUÇAS
Supervisora do Núcleo de Estágio

ANEXO I

ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR CONVENIADAS COM A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

ENTIDADE DE ENSINO

1 Faculdade Integrada do Ceará – FIC

2 Faculdade de Tecnologia Nordeste - FATENE

3 Faculdade 7 de Setembro - FA7

4 UNICHRISTUS

5 Faculdade de Ensino e Cultura do Ceará - FAECE

6 Faculdade de Fortaleza - FAFOR

7 Faculdade Integrada da Grande Fortaleza - FGF

8 Faculdades Cearenses - FAC

9 Universidade Federal do Ceará - UFC

10 Universidade de Fortaleza - UNIFOR

11 Faculdade Farias Brito - FFB

12 Faculdade Nordeste - FANOR

13 Faculdade metropolitana da Grande Fortaleza - FAMETRO

CORRIGENDA

No Diário Oficial do Estado do Ceará – DOE, Série 3, Ano VII, N° 077, Página 76, de 30 de abril de 2015, que publicou o 
Extrato do Contrato n° 06/2015:

Onde se lê:
CLÁUSULA SEXTA – Do valor global do contrato
O valor do aluguel mensal é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com vencimento até o 5º dia útil de cada mês 

subsequente, sendo o valor global do contrato de R$  42.000,00  (quarenta e dois mil reais).
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Leia-se:
CLÁUSULA SEXTA – Do valor global do Contrato
O valor do aluguel mensal é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com vencimento até o 5º dia útil de cada mês 

subsequente, acrescido o valor de R$ 1.680,02 (hum mil, seiscentos e oitenta reais e dois centavos), referente ao pagamento 
de “taxa seguro complementar contra incêndio” previsto nos termos da Cláusula Oitava, sendo o valor global do contrato de R$ 
43.680,02 (quarenta e três mil, seiscentos e oitenta reais e dois centavos).

Fortaleza, 04 de outubro  de 2016.

LEONARDO ANTÔNIO DE MOURA JÚNIOR
Subdefensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1689/2016 GT – JUIZADO DO TORCEDOR

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital GT nº 02/2016 - DPGE, de 17.02.2016 e Portaria 279/2016 de 15.03.2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar FRANCISCO ÉLITON ALBUQUERQUE MENESES, Defensor Público de Entrância Inicial, Matrícula n° 
301.282-1-4, para atuar no dia 20 de setembro de 2016, às 21:30 horas, no jogo Ceará X Luverdense, no Estádio Arena 
Castelão.

Art. 2º A ausência será autorizada sem concessão de custeio de diária e ajuda de custo.
Art. 3º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 

de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Art.4º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 19 de setembro de 2016.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 1713/2016 GT – JUIZADO DO TORCEDOR

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 10, § 3º e 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o Edital GT nº 02/2016 - DPGE, de 17.02.2016 e Portaria 279/2016 de 15.03.2016;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar WEIMAR SALAZAR MONTORIL, Defensor Público de Entrância Inicial, Matrícula n° 301.223-1-3, para 
atuar no dia 22 de setembro de 2016, às 19:15 horas, no jogo Fortaleza X Internacional-RS, no Estádio Arena Castelão.

Art. 2º A ausência será autorizada sem concessão de custeio de diária e ajuda de custo.
Art. 3º De acordo com o Art. 1º, §2º, da resolução nº. 118 do CONSUP, tem compensação de 1 (um) dia para cada atividade 

de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Art.4º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 21 de setembro de 2016.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO CEARÁ


